
O Diretor da Faculdade Iguaçu, no uso de suas atribuições, confere o título de Especialista a

Edna Dias Osorio
de nacionalidade brasileira, natural de RIO DE JANEIRO - RJ, portador (a) do CPF 853.019.227-34, tendo

em vista a conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em
DIREITO PENAL

integralizado no período de 5 de junho de 2025 a 14 de outubro de 2025, em conformidade com as
disposições previstas na Resolução CNE/ CES nº 1, de 06/04/2018, outorgando-lhe o presente

CERTIFICADO, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Capanema/PR, 14 de outubro de 2025

JOBSON ARRUDA
Diretor geral

EDNA DIAS OSORIO
Especialista

RANDERMEI MARINHO DE ALMEIDA OLIVEIRA
Secretário



HISTÓRICO ESCOLAR DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU

FACULDADE IGUAÇU

Credenciada pela portaria número 1.640 do
MEC, de 19/09/2019

REGISTRO

Certificado registrado em conformidade com
a resolução CNE/CES nº1, de 06/04/2018,

publicada no DOU em 09/04/2018.

Registro nº 48942, folha nº 90, livro nº 5/IGU.

CAPANEMA/PR, 14 de outubro de 2025

RANDERMEI MARINHO DE ALMEIDA
OLIVEIRA
Secretário

AUTENTICIDADE

EVCODE:
d4535432-4736-4e4b-a15b-337c29e7ce69

Curso
DIREITO PENAL

Área de conhecimento
NEGÓCIOS,
ADMINISTRAÇÃO E
DIREITO

Carga horária total
360 H/A

Período de realização
05-06-2025 a 14-10-2025

Aluno(a)
EDNA DIAS OSORIO

CPF
853.019.227-34

DISCIPLINA CH (H/A) FREQ NOTA PROFESSOR TITULAÇÃO

DIREITO PENAL (PARTE GERAL) 40 100% 90 RAMON OLÍMPIO DE OLIVEIRA DOUTOR

DIREITO PENAL (PARTE ESPECIAL) 40 100% 100 RAMON OLÍMPIO DE OLIVEIRA DOUTOR

AÇÃO PENAL 40 100% 100 BARBARA MACCARIO MESTRA

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 40 100% 70 BARBARA MACCARIO MESTRA

FUNCIONALISMO PENAL 40 100% 90 RAMON OLÍMPIO DE OLIVEIRA DOUTOR

EXECUÇÃO PENAL 60 100% 70 NATHALIA ELLEN SILVA BEZERRA MESTRA

PACOTE ANTICRIME – ALTERAÇÕES NO CÓDIGO PENAL PELA LEI 13.964/2019 60 100% 100 RAMON OLÍMPIO DE OLIVEIRA DOUTOR

METODOLOGIA CIENTÍFICA 40 100% 90 HÉLLIDA ALCÂNTARA ARAÚJO MESTRA

Observações: Média mínima para aprovação: 70.00; frequência mínima para aprovação: 75%.

ALUNO(A) DISPENSADO(A) DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 1, DE 6 DE ABRIL DE 2018,
EMITIDA PELO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO (CNE/CES).


